
JULGAMENTO
PROCESSO Nº: 00391-00008034/2018-97. INTERESSADO: companhia de
Desenvolvimento Habitacional do DF – CODHAB. PROCURADOR: Wellington
Luiz de Souza Silva - Diretor-Presidente. ASSUNTO: Auto de Infração Ambiental
nº 0380/2018. RELATOR: Tamara Franco Schmidt – CACI/DF. EMENTA: Direito
Ambiental. Trâmite processual regulamentado na Lei Distrital n° 041/1989 e no
Decreto 37.506/2016. Auto de Infração n° 00380/2018. Parcelamento de solo sem
licença ambiental. Recurso Conhecido e Não Provido.
RESULTADO: Acordam os membros da Câmara de Julgamento de Autos de
Infração do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal - CONAM, em sua
59° reunião ordinária, ocorrida em 06 de julho de 2023, por unanimidade,
acompanhar o voto da relatora, por seus próprios fundamentos jurídicos, para que
seja conhecido e desprovido o presente recurso, sugerindo a reforma da Decisão
n.º 308 (51016201), proferida em 2ª instância, no âmbito do processo nº 00391-
00008034/2018-97, para manter a penalidade de ADVERTÊNCIA e majorar a
MULTA no valor de R$ 12.620,85 (doze mil seiscentos e vinte reais), por exercer
a atividade de parcelamento de solo sem licença ambiental, infringindo o inciso
XIII, do art. 54, da Lei n.º 41/1989, com a presença da agravante do inciso V, do
art. 52 e as atenuantes constantes do inciso II e IV, do art. 51 da Lei n.º 41/1989,
ficando a comprovação da obrigação dela decorrente a cargo do IBRAM.
Notifique-se, Publique-se. Brasília/DF, 10 de julho de 2023.

ISRAEL DOURADO GUERRA
Presidente da CJAI/CONAM/DF

FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA
CONSELHO DELIBERATIVO

 
RESOLUÇÃO Nº 14, DE 1º DE JUNHO DE 2023

O CONSELHO DELIBERATIVO, DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE
BRASÍLIA, no uso das atribuições que lhe confere o art.7º, inciso II da Lei nº 1.813,
de 30 de dezembro de 1997 c/c o artigo 22, inciso V, do Estatuto desta Fundação,
resolve:
Art.1º Aprovar por unanimidade o Parecer da Conselheira Relatora NATALIA
CRISTINA CHAGAS MENDES TEIXEIRA , relativo ao processo SEI-GDF nº
00196-00000631/2022-10.
Art. 2º Aprovar desincorporação de Drone, patrimoniado com o nº 6084, por
extravio , cuja aprovação foi realizada na sessão da Ducentésima Octogésima Sétima
Ata Ordinária do Conselho Deliberativo, ocorrida em vinte e cinco de maio do
corrente ano.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
RAUL GONZALEZ ACOSTA ROBSON SANTOS DA SILVA WILSON EURICO
N. DA SILVA CLÉA LÚCIA MAGALHÃES ELTON SANTOS CARDOSO
NATÁLIA CRISTINA CHAGAS MENDES TEIXEIRA MARCELO MARINHO
CYBELE MARIA OLIVEIRA ZACARIAS VANESSA DE CÁSSIA SILVA ANA
CAROLINA MARINHO PEREIRA DANIELLA DOS SANTOS CAMPOS
GUIMARÃES

RAUL GONZALEZ ACOSTA

RESOLUÇÃO Nº 15, DE 1º DE JUNHO DE 2023

O CONSELHO DELIBERATIVO, DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE

BRASÍLIA, no uso das atribuições que lhe confere o art.7º, inciso II da Lei nº 1.813,

de 30 de dezembro de 1997 c/c o artigo 22, inciso V, do Estatuto desta Fundação,

resolve:

Art. 1º Aprovar por unanimidade o Parecer do Conselheiro Relator ELTON

SANTOS CARDOSO, relativo ao processo SEI-GDF nº 00196-00000472/2023-26,

referente à suprimento de fundos para reparos corretivos dos equipamentos, cuja

aprovação foi realizada na sessão da Ducentésima Octogésima Sétima Ata Ordinária

do Conselho Deliberativo, ocorrida em vinte e cinco de maio de 2023.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RAUL GONZALEZ ACOSTA ROBSON SANTOS DA SILVA WILSON EURICO

N. DA SILVA CLÉA LÚCIA MAGALHÃES ELTON SANTOS CARDOSO

NATÁLIA CRISTINA CHAGAS MENDES TEIXEIRA MARCELO MARINHO

CYBELE MARIA OLIVEIRA ZACARIAS VANESSA DE CÁSSIA SILVA ANA

CAROLINA MARINHO PEREIRA DANIELLA DOS SANTOS CAMPOS

GUIMARÃES

RAUL GONZALEZ ACOSTA

RESOLUÇÃO Nº 16, DE 1º DE JUNHO DE 2023

O CONSELHO DELIBERATIVO, DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE

BRASÍLIA, no uso das atribuições que lhe confere o art.7º, inciso II da Lei nº 1.813, de 30

de dezembro de 1997 c/c o artigo 22, inciso V, do Estatuto desta Fundação, resolve:

Art. 1º Aprovar por unanimidade o Parecer do Conselheiro Relator ELTON SANTOS

CARDOSO, relativo ao processo SEI-GDF nº 00196-00000554/2023-71, referente à

suprimento de fundos para reparos corretivos nas edificações, instalações elétricas de baixa,

média e alta tensão, cuja aprovação foi realizada na sessãoda Ducentésima Octogésima

Sétima Ata Ordinária do Conselho Deliberativo, ocorrida em vinte e cinco de maio de 2023.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RAUL GONZALEZ ACOSTA ROBSON SANTOS DA SILVA WILSON EURICO N. DA

SILVA CLÉA LÚCIA MAGALHÃES ELTON SANTOS CARDOSO NATÁLIA

CRISTINA CHAGAS MENDES TEIXEIRA MARCELO MARINHO CYBELE MARIA

OLIVEIRA ZACARIAS VANESSA DE CÁSSIA SILVA ANA CAROLINA MARINHO

PEREIRA DANIELLA DOS SANTOS CAMPOS GUIMARÃES

RAUL GONZALEZ ACOSTA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA

PORTARIA CONJUNTA Nº 06, DE 10 DE JULHO DE 2023

Estabelece diretrizes e competências para cooperação mútua no desenvolvimento e

execução de programas e ações voltadas à políticas públicas de qualificação social

e profissional, trabalho, emprego e geração de renda para a população carcerária

do Distrito Federal.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TRABALHO E RENDA DO DISTRITO FEDERAL e o SECRETÁRIO DE

ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que

lhes são conferidas pelo inciso III, do parágrafo único, do artigo 105, da Lei

Orgânica do Distrito Federal, e em observância as suas competências e atribuições

legais e regimentais, resolvem:

Art. 1º Estabelecer diretrizes e competências para cooperação mútua no

desenvolvimento e execução de programas e ações voltadas à políticas públicas de

qualificação social e profissional, trabalho, emprego e geração de renda para a

população carcerária do Distrito Federal.

Parágrafo único. Esta Portaria Conjunta regula a forma e as condições pelas quais

as partes comprometem-se a desenvolver, em parceria, programas, projetos e ações

de cooperação e intercâmbio, envolvendo assuntos de interesse mútuo.

Art. 2º O processo de cooperação mútua envolverá, especificamente:

I. troca de informações relativas às necessidades quanto à qualificação social e

profissional, geração de empregos e renda, especificamente à população carcerária

do Distrito Federal;

II. troca de informações sobre o acompanhamento do mercado de trabalho no

Distrito Federal e sobre a gestão dos empregos gerados nos segmentos afins;

III. execução de ações em conjunto visando transferência de saberes quanto à

práticas de gestão no desenvolvimento de estudos e pesquisas sobre o tema

trabalho, emprego e renda;

IV. cessão de uso de espaço público para realização de atividades práticas

previstas nas ações de cooperação, especificamente à qualificação profissional;

V. transferência de recursos financeiro entre os partícipes para o desenvolvimento

das ações previstas na cooperação mútua;

VI. disponibilização de recursos humanos e equipamentos que visem a execução

das atividades de qualificação social e profissional;

Parágrafo único. Para a execução das cooperações objeto da presente Portaria

Conjunta foi elaborado o Plano de Trabalho - documento SEI 116183823 podendo

haver a celebração de Planos de Trabalho específicos para cada ação a ser

desenvolvida.

Art. 3º Deverá ser instituído grupo de trabalho entre os partícipes para

acompanhamento das seguintes ações:

I. desenvolvimento e aplicação das metodologias e ações voltadas aos fins

estabelecidos nesta Portaria Conjunta;

II. prestação de contas dos recursos orçamentários e financeiros que porventura

forem repassados para fins específicos; e

III. acompanhamento e divulgação de relatórios periódicos com os resultados

alcançados.

Art. 4º Poderá ser feita transferência de recursos, mediante descentralização por

intermédio de Portaria Conjunta específica para tal fim, nos moldes do Decreto nº

37.427, de 22 de junho de 2016.

Art. 5º A presente Portaria Conjunta poderá ser alterada ou revogada a qualquer

tempo, por iniciativa de qualquer dos partícipes, com comunicação prévia de 60

(sessenta) dias, sem prejuízo das ações programadas para esse período.

Art. 6º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

WENDERSON SOUZA E TELES

Secretário de Estado

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal

 

THALES MENDES FERREIRA

Secretário de Estado

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal

(SEDET/DF)
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